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DECISÃO MONOCRÁTICA
APELAÇÃO N. 0121601-73.2012.815.2001
ORIGEM: Juízo da 9ª Vara Cível da Capital
RELATOR: Miguel de Britto Lyra Filho – Juiz Convocado
APELANTE: Cibelli Maria Pinheiro de Almeida
                       (Adv. Francisco de Assis Alves Júnior)
APELADA: Aymoré Crédito, Financiamento e Investimento S.A.
                       (Adv. Elisia Helena de Melo Martini e outros)

APELAÇÃO.  AÇÃO  REVISIONAL  DE  CONTRATO. 
DIREITO DO CONSUMIDOR. JUROS REMUNERATÓRIOS 
E  CAPITALIZAÇÃO  DOS  JUROS.  DISCUSSÃO  ACERCA 
DO  CÁLCULO  DO  VALOR  DO  EMPRÉSTIMO.  TAXA 
PRATICADA  DIVERSA  DA  PACTUADA.  PEDIDO  DE 
PERÍCIA CONTÁBIL. REQUERIMENTO SOBRE O QUAL O 
MAGISTRADO  NÃO  SE  PRONUNCIOU.  NECESSIDADE 
DA  PROVA.  CERCEAMENTO  DE  DEFESA. 
CONFIGURAÇÃO.  ANULAÇÃO  DA  SENTENÇA. 
PROVIMENTO DO RECURSO.

-  O cerceamento de defesa afigura-se na hipótese em que não se 
permite  a  ampla  possibilidade  para  as  partes  demonstrarem seu 
direito.

-  Verificado nos autos a real necessidade da dilação probatória e 
sendo imprescindível ao deslinde da causa a produção de provas 
requerida pelas partes, impossível o julgamento antecipada da lide.

-  Nos  termos  do  art.  557,  §1º-A,  do  CPC,  o  relator  poderá  dar 
provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto 
confronto  com  súmula  ou  com  jurisprudência  dominante  do 
Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior.

RELATÓRIO

Trata-se de apelação interposta por Cibelli  Maria Pinheiro de 
Almeida contra sentença proferida pelo MM. Juízo da 9ª Vara Cível da Comarca da 
Capital nos autos da ação de revisão contratual, promovida pelo ora apelante em 
face do Banco Aymoré Crédito, Financiamento e Investimento S.A.

Na inicial a autora sustentou haver  financiado um veículo no 
valor de R$ 28.000,00, junto ao ente demandado, aduzindo que houve cobrança ilegal 



de  juros  e  encargos,  outrossim  aplicação  de  taxa  de  juros  superior  a  contratada 
(1,35% a.m), para tanto apresentou planilha e cálculos, pugnado pela realização de 
perícia contábil para se apurar os valores dos juros cobrados.

Na  sentença  atacada  (fls.  98/101),  o  magistrado  a  quo  julgou 
improcedente a demanda, reconhecendo a possibilidade da capitalização mensal dos 
juros pelo demandado.

Inconformado, a apelante ofertou tempestivamente suas razões 
recursais, pugnando pela reforma da sentença de 1º grau, ao alegar, resumidamente, 
que  as  taxas  aplicadas  no contrato  foram de 1,90% a.m.  e  não  1,35% a.m,  como 
informado no momento da contratação, o que ocasionou um pagamento à maior no 
valor de R$ 7.702,40, de forma que seria necessária a realização de perícia contábil às 
expensas da recorrida.

Aduz que a decisão não considerou a planilha contábil acostada, 
destacando que a  ilegalidade alegada  “não se  deu,  tão somente,  com relação ao 
ANATOCISMO, mas também, com a ADULTERAÇÃO, de maneira unilateral, da 
taxa pactuada.”

Nessa linha, pugna pelo provimento do recurso.

Contrarrazões. (fls. 113/124)

Diante da desnecessidade de intervenção do Ministério Público, 
deixo de remeter os autos à Procuradoria-Geral de Justiça, nos termos do art. 169, § 
1º, do RITJPB c/c o art. 82 do CPC.

É o relatório. Decido.

Como  é  sabido,  conquanto  tenha  o  legislador  constitucional 
assegurado aos litigantes, em processo judicial e administrativo, a ampla defesa, o 
contraditório e o devido processo legal,  nos termos do art.  5º,  inciso LV da Carta 
Magna,  não  se  pode  olvidar  que  compete  ao  Juiz,  na  posição  processual  de 
destinatário da prova, valorar as que se mostrem necessárias ao seu convencimento. 

Cediço que vigora no Direito  Processual  o princípio do livre 
convencimento motivado do Juiz, por meio do qual o Magistrado valora livremente o 
conjunto  probatório  produzido  nos  autos,  devendo  motivar,  no  entanto,  as  suas 
decisões.

A fase instrutória, segundo a sistemática processual moderna, 
encontra-se condicionada não só a possibilidade jurídica  da prova,  bem como ao 
interesse e relevância de sua produção, cumprindo ao julgador indeferir as que se 
demonstrem  inúteis  à  espécie,  visto  que  a  lei  adjetiva  outorga-lhe  competência 



discricionária para selecionar as provas que foram requeridas pelas partes,  com o 
indeferimento das que se apresentem desnecessárias ou meramente protelatórias, a 
teor do que dispõe o artigo 130 do Código de Processo Civil. 

Todavia,  devidamente  demonstrada  a  utilidade  da  prova,  a 
jurisprudência é unânime no sentido de que deve ser dada à parte que a protestou ou 
requereu a oportunidade de produzi-la, sob pena de cerceamento de defesa, já que a 
agilização do processo não deve impedir que os litigantes exerçam seu direito de 
ampla defesa, esclarecendo questões relativas ao merito causae. 

Dito isso,  in casu, diante do requerimento do promovente, em 
sua  peça  exordial,  para  que  fosse  realizado  perícia  no  contrato  de  empréstimo 
confeccionados pelo banco promovido, a fim de comprovar a existência de fraude, 
especialmente no que toca a utilização de taxa de juros diferente da pactuada, a meu 
ver,  caracterizou  cerceamento  de  defesa  o  julgamento  antecipado  da  lide,  sem  a 
realização da citada providência, haja vista que o feito objetiva declarar, também, a 
adulteração, de maneira unilateral, dos termos fixados no contrato, para que assim 
possa buscar possível recebimento do indébito.

Compulsando-se  os  autos,  verifica-se  que,  apesar  do 
promovente discutir desde a inicial a possível aplicação de taxa diversa da pactuada, 
inclusive apresentando uma planilha e haver requerido perícia, esta não se realizou. 

A instrução probatória se faz necessária, à medida que poderá o 
juiz verificar a verdade dos fatos.

Enfim, há de considerar-se que o destinatário da prova é o Juiz, 
e que, se os elementos presentes nos autos não são suficientes ao deslinde da questão, 
deve ele ao menos analisar o pedido de provas e, caso necessário, determinar a sua 
produção, até mesmo de ofício e em qualquer grau de jurisdição, ainda que as partes 
demandantes  tenham desistido da produção da prova.  Nesse sentido,  destaco  os 
seguintes julgados do STJ:

PROCESSUAL  CIVIL.  REQUERIMENTO  DE  PROVA  PERICIAL  E 
JULGAMENTO  ANTECIPADO  DA  LIDE.  ANULAÇÃO  DA 
SENTENÇA  EM  SEDE  DE  APELAÇÃO.  TEORIA  DA  CAUSA 
MADURA.  PEDIDO  INDEFERIDO  POR  FALTA  DE  PROVAS. 
CERCEAMENTO  DE  DEFESA.  MATÉRIA  EXCLUSIVAMENTE  DE 
DIREITO. I - Na linha dos precedentes desta Corte, não é admissível 
antecipar  o  julgamento  da  lide,  indeferindo  a  produção  de  prova 
pericial, para, posteriormente, desprover a pretensão com fundamento 
na ausência de prova cuja a produção não foi permitida.1

PROCESSO CIVIL -  TRIBUTÁRIO -  OBRIGAÇÃO TRIBUTÁRIA - 

1 STJ - REsp 948289/RJ – Relator: Ministro SIDNEI BENETI - DJe 03/02/2009  



ADIMPLEMENTO - SUCESSÃO EMPRESARIAL - CERCEAMENTO 
DE  DEFESA  -  INDEFERIMENTO  DE  PROVA  PERICIAL  - 
JULGAMENTO ANTECIPADO DA LIDE - AUSÊNCIA DE PROVAS. 
1. Inviável antecipar o julgamento da lide indeferindo a produção de 
prova  pericial  para  posteriormente  improver  a  pretensão  sob 
fundamento na ausência de prova.
2. Recurso especial provido para anular o processo desde o julgamento 
antecipado da lide.2

PROCESSUAL  CIVIL  -JULGAMENTO  ANTECIPADO  DA  LIDE 
-CERCEAMENTO  DE  DEFESA  -REQUERIMENTO  DE  PROVAS 
PELA  AUTORA.  Caracteriza-se  o  cerceamento  de  defesa  quando  a 
parte  pugna  pela  produção  de  prova  necessária  ao  deslinde  da 
controvérsia,  mas  o  julgador  antecipa  o  julgamento  da  lide  e  julga 
improcedente um dos pedidos da inicial, ao fundamento de ausência 
de comprovação dos fatos alegados. Recurso especial provido.3

PROCESSUAL  CIVIL.  JULGAMENTO  ANTECIPADO  DA  LIDE. 
PRODUÇÃO  DE  PROVAS.  CERCEAMENTO  DE  DEFESA.  O 
julgamento antecipado da lide, na hipótese em que se faz necessária a 
produção de provas em audiência, a fim de esclarecer fatos relevantes 
ao  deslinde  da  causa,  caracteriza-se  como  cerceamento  de  defesa. 
Recurso provido.4

Portanto a atitude do Magistrado a quo configurou cerceamento 
de  defesa,  pois  suprimiu a  oportunidade de  examinar  o  pedido de  produção de 
perícia.

Por fim, prescreve o art. 557, §1º-A, do CPC, que o Relator dará 
provimento  a  recurso  se  a  decisão  estiver  em  confronto  com  súmula  ou 
jurisprudência  dominante  do  Tribunal  Superior,  dispensando  que  o  recurso  seja 
julgado no colegiado.

Destarte,  dou provimento ao recurso, nos termos do art. 557, 
§1º-A,  do Código de Processo  Civil,  para  anular  a  sentença e  reabrir  a  instrução 
processual determinando a realização da perícia requerida.

Publique-se e Intimem-se.

João Pessoa, 14 de novembro de 2014.

2 STJ - REsp 1066409/RS – Relator: Ministra ELIANA CALMON - DJe 30/09/2008  
3 STJ - REsp 184472/SP – Relator: Ministro CASTRO FILHO - Publicação: DJ 02/02/2004 p. 332 
4 STJ - REsp 315935/SP 2001/0038550-8 - Relator: Ministro FELIX FISCHER - Publicação: DJ 20/08/2001 p. 
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Miguel de Britto Lyra Filho
Juiz Convocado


